
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CâMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE Í98..£d:.,

ASSUNTO,

Projeto de Lei ns 52/60

INICIATIVA: yg^gador %i,lcar , Fi.gliuzzi

-■»K-

HISTÓRICO: jAutoriza o poder executivo a perinitir
o pagamento .de CrG 1 500 000,00 (hum milhão e »»' -
quinhentos mil cruzeiros ) a Santa Casa de Niseri
c-ordia de Cachs de Itapèmirim, pelo estado do-Es-
pirito Santo, des.contada da cota do art. 20 da.
Constituição Federal, referente ao ano de 1960

AUTUAÇÃO

Aos treze
sessenta

mil novecentos e oitenta e

dias do mês de
.outubro

, autúo o

do ano de

Projoto de'Lei .

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19,££_.: q ,19....
Presidente: Abel. Santana

Vice-Presidente: C n n .q n t n n u o o -p o i i j

1* Secretário: ; ^ !

2° Secretário: ...
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ASSUNTO:

PROJETO RE LEC NS.

INICIATIVA:

VEREApOR RR. AMILGAR EIGLIUZZI- PTB

HISTÓRICO:

AUTORIZA O PORER EXECUTIVO A PIRMITIR

O PAGMEUTO RE.üt 1 500 000,00 (HUM MILHÃO E

QUINHEIÍTOS MIL CRUZEIROS) á SANTA CASA RE MISE

RICORDIA RE CÁCHOEIRO RE ITÀPEMIRIM, PELO ESTA

, RO ,ÜD ESP. SANTO, RESCONTARA RA COTA RO ART. -

20 RA CONST. PEDERAL.. REFERENTE AO ANO RE 1960

A UTUAC AO

Aos trese dias do mês de outubro do ano de

mil novecentos e sessenta ̂ ======= autúo o projeto de lei

supra-citado e mais documentos que se seguem
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?:X'JLTO DE LEI N2

VijO^^íítA' Vc < •■i\
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kvt, l-~ Eic;:. o Pooor Executivo caatorizcdo o. permitir o pcgamcn-
to de CrO 1.500.000 5,00 (um milhão c quinhcntoc mil cru-
zciroo) à Santa Caoa dc IvIiGcricórdia de Cachociro de
Itapcmirim, pelo Eotado do Eopírito S.-^nto, descontada -
tal quanti<a da renda proveniente da art. 20 do Consti -
tuic-o Fc-deralj referente ao eno do 1960, e vindouroo,

Art. 22- Rovo^am-ce as dispoGicões em contrário.

JL-SITIFI CATIVA

A dívida da Prefeitura pcma com a Santa Casa locai' g1g_
va-se a quantia superior à fiscada no procentc projeto.

'E publica e notoria, a indigcncia:. de recursos da noGca-
ce.Ga dc- saúde, e, por outro-lado, a Prefeitura, também, se acha
cm sérias difuculdadeo financeiras.

Daí, a nossa proposiqã o. valendo nesta oportu■idade,-
rcgistrar-Go a imenca soma de serviços que a noc-of: Santa Casa -
presta, gratuitamente, ao povo do município e todo o sul do Es-
do.

Entidade não oficial, a Santa Casa merece desta Casa ~
de íjcíg, o mcis sincero reconhecimnnto e o melhor doo seus es -
forcoG, pare. sua eotabilid;: de fina.nccir£.

Assim, juGto e, sprova-rmos .unconirnemente a presente ma~
t cria.

O » O « 15 do outubro dc 1960,

_^^rGTfdnrÁpGlG^'P. T .B,
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ÍSipí^iSfDO' liS .EMBJMS,

B' kTà SÜPEâ

Snr. Presidente

nenhuma- emenda foi apresentada
Decorrido o prazo regimenicd..

2íid.a foi apresenta
Em.. \\K.. j Çsa.,
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CCMISSãO ÜS CGNSHTÜICÃO.JUSIICA E EoDACÃO

PROBTETO pis 52/60

paepcee

o Tjro^Gto G absolutaiTicnto constitucional,
visto quG VOE redigido de .foriTia correta, propondo uma me
dida hunuma g nace ̂-.sar|a, •

Piada ha a opor o ^
Damos parGce-r do quo o projeto a justo.
A par do recolher o qy.o recebe juntamente coir.

os Impostos para, a Santa (Sasa, o que e acertado, este prçjeto
cria mais uma fonte pe ajuda financeira para o nosso e± único
hospital,

Esto a o nosso.parecer.

Sala das Comissões, 17 de •^''■brll do 19d1«

He li o Carlos pan ha cs - PS?
-Relator-
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p R o J B ̂ -0 DE LEI 52/60

Comissão de GonstituiQâo»Justiça e Redação

PARECER

-í^rata-se de projeto de lei simplesmente autorizativo e -

destes a cãmara poderá apresentar quantos quiser que não estará viola

P  da a Constituição,embora posaam ser inexeqÜiveis, O presente,por exem

pio,viola frontalmente a competência do Executivo porque a verba do -

Art, 20 da G, P",,verba orçamentária,em cada previsão já se acha com -

prometida na parte referente à despesa no respectivo Orçamento» Ê de-

pbrigaçSo da Prefeittira efetuar os pagamentos das ta:^s que arrecada,

com fins determinados,© que acontece,por exemplo,com a de Assistência

Hospitalar,que deve ser entregue às entidades que são beneficiadas p_0

Ia mesma'. Observa-se que para I96O havia no Orçamento á previsão ou

estimativa de três milhões do cruzeiros (Crt3000000,00) para a citada

receita,que aumentou para cinco milhões de cruzeiros (Cr^5000000,00)-

para o presente ano de 196l«aiibora merecedora d© tal auxilio,pela aju

da enorme que presta ao Município,ainda assim,com absoluta franqueza-

e sem querer agradar apenas,achamos que,face à existência de uma taxa

criada no código Tributário e diante dos encargos enormes do Munici -

pio cujas fõntes do renda não poderão ser aumentadas,© projeto presep.

te irá onerar sobremodo os cofres municÍ5ais,com prejuízo d© iniditivas
i

úteiaV S» m» j» e o parecer^»

Sala das Comissões,29 do abril de I96Í

S* Be (R©íé.^Or)
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Comissão de Finanças, Viação e Obras Públicas

Projeto 52/60

Sendo o projeto de interesse para

a coletividade i[ue se beneficiará indiretamente,

com a medida, aliás, muito justa, pcr^ue Insti -

tuições como a nossa Santa Casa lutaiii com muita-

dificuldade para a sua subisistência, raanifesta-

mo-nos de pleno acordo ' desde «ue se acrescente-

um outro artigo nos seguntes termos;

ART. 22-0 CW4PRIMFNT0 TO ARTIGO 12 IMPLICARÁ

NA AMORTIZAÇÃO LO DÉBITO DA PREFEITURA

PARA COM A INSTITUIÇÃO, RELATIVAMENTE

A ARRECADAÇÃO DA TAXA DE SANTA CASA

ATÉ O EXERCÍCIO DE 1959.

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 10 de maio de 1961
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em discussão

Y®*--
das «-®ííy.U-.,/._í:.,//.«fo,

'  Óo PSESiDC.:.jTri-')'

A' Sanpão

Sala das ses\^ôss,l.^'../...Jt..

• ??UB^!CA DO PfíHSIOriNTSy
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72/61

1

C«.ciioeiro de ItEpenirim, S de junho de 1961.

Senhor Prefeito,

Apraz^nos encaminiiar a Y.Exu,,, para

03 devidos fins de sanySo, o inciuso piojeto de lei

n~ 52/60, aprovado por èate Legiaiativo»

S au da Qu e s

ciovis de barroB

Pres ident e

Ao fíxrao. Sr»

P.AIMÜÍÍDO ARAÚJO DB MBRADS

M. D. prefeito Mu:iicipal

N 1 S T A



PHOJETO DS LEI IÍ2 52/60

Art» 12 - S^ica o Poder SxeoutiTO autorizado a permitir

o pagamento de ü| 1.500®000,00 (um milhSo e

quinhentos mil cruzeiros) à Santa Casa de M

serico'rdia de Cachoeiro de Itapemirim, pelo

Estado do Espírito Santo, descontada tal

quantia da renda proveniente do art. 20 da

CoíB tituição Federal, referente ao ano de

1960 ® vindouros.

^  Art. 22 - o cumprimento do artigo 12. implicará na amor

^  tizaçáo do dé lito da Prefeitura pai'a com a
Instituição, reiati-ramente a arrecads,ção da

taxa de Santa Gasa a.té o exercício de 1959*

Art. 3~ Kevogam-se qB disposições era contrário.

Sala das Sessões, 25 de maio de 1961,

GIovis de larroí

Presidente
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